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  AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Referência: Dispensa de Licitação nº 156/2026 

Processo nº 1245/2026 

Encontra-se aberto aviso de dispensa de licitação conforme art. 75 - inciso II 

da Lei 14.133, e Decreto Municipal nº 59 de 27 de fevereiro de 2023, referente 

a contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais 

hidráulicos e demais insumos indispensáveis, destinados a suprir de forma 

contínua e eficiente as demandas de manutenção preventiva e corretiva das 

Unidades Básicas de Saúde, a cargo da Secretaria de Saúde. 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021, abre-se 

prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas 

à municipalidade.  

A Dispensa se realizará de forma ELETRÔNICA, através portal: 

www.licita.salto.sp.gov.br, na data de 20 de maio de 2026. 

Prazo de Divulgação do Aviso: das 08h do dia 14/05/2026 até as 08h do 

dia 20/05/2026. 

Prazo para esclarecimentos: até as 08h do dia 19/05/2026. 

Início da Sessão Pública (Fase Competitiva): 20/05/2026 das 09h às 15h. 

O aviso está disponível para consulta e impressão, através dos sítios: 

www.licita.salto.sp.gov.br   e www.salto.sp.gov.br.  

Maiores informações, no Setor de Compras – Secretaria de Administração e 

Governo Digital, através do telefone nº (11) 4602-8529, das 08h às 16h30, e/ou 

e-mail: dispensaeletronica@salto.sp.gov.br  

 

Salto, 13 de maio de 2026. 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

http://www.licita.salto.sp.gov.br/
http://www.licita.salto.sp.gov.br/
http://www.salto.sp.gov.br/
mailto:dispensaeletronica@salto.sp.gov.br
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1. Objeto  

Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais hidráulicos 

e demais insumos indispensáveis, destinados a suprir de forma contínua e 

eficiente as demandas de manutenção preventiva e corretiva das Unidades 

Básicas de Saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, assegurando o 

adequado funcionamento das instalações e a qualidade dos serviços prestados à 

população, a cargo da Secretaria de Saúde. 

 

2. Justificativa 

Justifica-se a necessidade da aquisição de materiais hidráulicos e demais insumos 

essenciais — tais como ferramentas, fechaduras, tinta antiferrugem e mourões — 

em razão da constante demanda por serviços de manutenção preventiva e 

corretiva nas Unidades Básicas de Saúde. Tais demandas decorrem de desgastes 

naturais pelo uso contínuo, ocorrências de quebras, furtos e outras 

intercorrências que comprometem a estrutura física e o pleno funcionamento dos 

espaços destinados ao atendimento da população. Nesse contexto, a aquisição 

pretendida é indispensável para assegurar maior agilidade na execução dos 

reparos, evitando a interrupção dos serviços, garantindo a adequada conservação 

do patrimônio público e promovendo condições seguras e adequadas para 

usuários e profissionais de saúde. 

 

3. Especificação 

Item 
Descrição do 

item 
Quantidade Medida 

Média Valor 

Unitário 

Média Valor 

Total 

1 
Engate Flexível 

60 cm  
20 Unidade R$ 10,75 R$ 215,00 

2 
Engate Flexível 

40 cm 
20 Unidade R$ 7,76 R$ 155,20 

3 
Torneira de 

jardim  
10 Unidade R$ 36,54 R$ 365,40 

4 
Torneira de 

Lavatório  
20 Unidade R$ 71,69 R$ 1.433,80 

5 
Vedantes para 

torneira PVC  30 Unidade R$ 1,48 R$ 44,40 

6 

Kit reparo 

completo 

universal para 

caixa acoplada  

10 Unidade R$ 145,26 R$ 1.452,60 
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7 
Mecanismo de 

saída para caixa 

acoplada 

05 Unidade R$ 60,37 R$ 301,85 

8 
Reparo de 

entrada para 

caixa acoplada 

05 Unidade R$ 54,96 R$ 274,80 

9 
Chave grifo 10” 

ajustável para 

canos e tubos 

01 Peça R$ 54,80 R$ 54,80 

10 

Botão de 

acionamento 

para caixa 

acoplada 

05 Unidade R$ 32,57 R$ 162,85 

11 
Obturador para 

caixa acoplada 

c/ corrente 

10 Peça R$ 23,37 R$ 233,70 

12 Torneira de pia 

simples 
10 Unidade R$ 67,59 R$ 675,90 

13 
Torneira de pia 

bica móvel de 

parede 

10 Unidade R$ 69,13 R$ 691,30 

14 
Torneira de pia 

bica móvel de 

bancada 

10 Unidade R$ 74,18 R$ 741,80 

15 Válvula para 

lavatório 
10 Unidade R$ 21,66 R$ 216,60 

16 Sifão tubo 

extensivo 
30 Unidade R$ 9,45 R$ 283,50 

17 Válvula de pia 

americana 
04 Unidade R$ 26,66 R$ 106,64 

18 Adesivo plástico 

incolor 
05 Unidade R$ 18,91 R$ 94,55 

19 
Reparo de 

Válvula de 

descarga 

02 Unidade R$ 83,27 R$ 166,54 
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20 

Reparo para 

válvula de 

descarga hidra 

Max 

01 Unidade R$ 86,06 R$ 86,06 

21 Veda Rosca  10 Unidade R$ 10,68 R$ 106,80 

22 
Assentos 

Sanitários 

adaptados  

08 Unidade R$ 176,08 R$ 1.408,64 

23 Adesivo Selante 

PU 
30 Unidade R$ 17,68 R$ 530,40 

24 

Parafuso 

autobrocantes 

sextavados 

12x4 

100 Peça R$ 0,97 R$ 97,00 

25 
Parafuso para 

madeira 

4x50mm 

300 Unidade R$ 0,15 R$ 45,00 

26 
Parafuso para 

madeira 

5.0x60mm 

100 Unidade R$ 0,21 R$ 21,00 

27 
Mangueira para 

jardim 10 

metros 2mm 

06 Unidade R$ 69,88 R$ 419,28 

28 
Ralo Grelha em 

alumínio com 

aro de fixação 

03 Unidade R$ 91,80 R$ 275,40 

29 
Ralo grelha em 

inox quadrado 

10x10cm 

65 Unidade R$ 14,38 R$ 934,70 

30 
Ralo grelha em 

inox quadrado 

15x15cm 

70 Unidade R$ 21,42 R$ 1.499,40 

31 
Ralo grelha em 

aço inox 

redondo 10 cm 

10 Unidade R$ 10,30 R$ 103,00 
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32 
Ralo grelha em 

aço inox 

redondo 15 cm 

10 Peça R$ 21,08 R$ 210,80 

33 

Registro 

plástico PVC 

para bebedouro 

¼ com rosca de 

½ 

10 Unidade R$ 67,49 R$ 674,90 

34 

Metros de 

Corda para 

varal em 

polipropileno 4 

mm 

500 Metro R$ 1,14 R$ 570,00 

35 
Torneira de 

bebedouro 

industrial 

03 Peça R$ 59,74 R$ 179,22 

36 Torneira de 

bebedouro 
10 Unidade R$ 22,33 R$ 223,30 

37 
Torneira de 

tanque e 

maquina 

02 Unidade R$ 75,39 R$ 150,78 

38 

Vaso sanitário 

com caixa 

acoplada 

completo 

01 Unidade R$ 416,83 R$ 416,83 

39 Rolos de tela 

mosqueteira 
200 metro R$ 8,03 R$ 1.606,00 

40  Fechadura 

estreita 
10 Unidade R$ 78,00 R$ 780,00 

41 Galão de tinta 

antiferrugem 
01 Lata R$ 174,00 R$ 174,00 

42 

Mourão de 

concreto com 

encaixe de mão 

francesa 

05 Unidade R$ 79,67 R$ 398,35 
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4. Detalhamento dos itens 

 Item 1: Engate Flexível 60 cm de ½”, em PVC branco; 

 Item 2: Engate Flexível 40 cm de ½”, em PVC branco; 

 Item 3: Torneira de jardim/tanque, em 100% metal; 

 Item 4: Torneira de lavatório simples de metal; 

 Item 5: Corinhos vedantes para torneiras de ¾ compatível com a maioria das 

torneiras e registros do mercado com corpo de metal e PVC; 

 Item 6: Kit reparo completo universal para caixa acoplada, compatível para 

diversas marcas de caixa acoplada, com mecanismo de entrada; Mecanismo de 

saída; Jogo de fixação; Bolsa de vedação; Botão acionador de PVC; fabricado em 

PVC, Borracha e Metal; 

 Item 7: Mecanismo de saída universal para caixa acoplada, compatível com 

diversas marcas de caixa, para acionamento superior; 

 Item 8: Reparo de entrada para caixa acoplada universal ajustável, sem 

acionador, material em plástico de engenharia, elastômero, borracha de silicone, 

com dimensões aproximadas de 31cmx10cmx10cm, com rosca de entrada ½”; 

 Item 9: Chave grifo 10” ajustável para canos e tubos, em aço cromo, com cabo 

antiderrapante; 

 Item 10: Botão de acionamento para caixa acoplada com saída superior com 

acionamento superior universal branco, em ABS; 

 Item 11: Obturador universal de saída para caixa acoplada (sapinho), com 

corrente, em material plástico com vedante em silicone; 

 Item 12: Torneira de pia simples de parede em 100% metal, com 18 cm com 

bico liso, com rosca de ½” com bucha de redução para ¾; 

 Item 13: Torneira de pia bica móvel de parede, com ¼ de volta, em 100% metal, 

com design confortável com medidas aproximadas de 24 cm de altura e 15,5 cm 

de altura da bica, com mecanismo de cerâmica, com bitola de ½” com bucha de 

redução para ¾”; 

 Item 14: Torneira de pia bica móvel de 360° alta, 100% metal de bancada, com 

bitola de entrada de ½”, com mecanismo de ¼ de volta, com medidas 

aproximadas de 24 cm de altura e 15,5 cm de altura da bica, com mecanismo 

de cerâmica; 

 Item 15: Válvula para lavatório em metal cromado de 7/8” ou 1”, sem ladrão; 

43 Mourão de 

concreto 
25 Unidade R$ 72,83 R$ 1.820,75 

44 
Escora para 

mourão mão 

francesa 

10 Peça R$ 39,00 R$ 390,00 
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 Item 16: Sifão tubo extensivo com medida aproximada de 74cm branco em 

plástico de engenharia polipropileno; 

 Item 17: Válvula de pia americana com diâmetro do encaixe na pia superior de 

3.1/2 e diâmetro de saída(inferior) em metal com anel de vedação de borracha 

com cestinha em ABS cromada; 

 Item 18: Adesivo plástico incolor 175 gramas, com pincel aplicador; 

 Item 19: Conjunto de Reparo de Válvula de descarga para as válvulas Hidra 

Bitolas (1.1/4”) 2550 DN32 e (1.1/2”) 2550 DN40 dos sistemas de descargas, 

com mola de aço inox e vedante retentor, composição em liga de cobre (bronze e 

latão, elastômeros e plásticos de engenharia, para ala e baixa pressão (2 a 40 

MCA); 

 Item 20: Conjunto de Reparo de Válvula de descarga para as válvulas Hidra 

Bitolas (1.1/4”) 2550 DN32 e (1.1/2”) 2550 DN40 dos sistemas de descargas, 

modelo Hidra Max, hidra clean, hidra pro e Base, com mola de aço inox e vedante 

retentor, composição em liga de cobre (bronze e latão, elastômeros e plásticos de 

engenharia; 

 Item 21: Veda Rosca 18mmx50metros; 

 Item 22: Assentos Sanitários adaptados oval, fabricado em Polipropileno de alta 

qualidade que suporte peso até 150kg, com superfície lisa na parte de cima e na 

posterior, com dimensões aproximadas (CxLxA) 44 x 39x 7,5cm; 

 Item 23: Adesivo selante PU de 400 gramas; 

 Item 24: Parafuso autobrocantes sextavados 12x4 (5,5x100mm), utilizado para 

telhas metálicas, com aplicação de anticorrosivo; 

 Item 25: Parafuso para madeira 4x50mm, cabeça chata Philips em aço carbono 

bi cromatizado; 

 Item 26: Parafuso para madeira 5.0x60mm, cabeça chata Philips em aço 

carbono bi cromatizado; 

 Item 27: Mangueira para jardim 10 metros siliconada trançada completa com 

engate e esguicho, com 3 camadas, camada interna em PVC, camada 

intermediária em poliéster e camada externa em PVC, flexível de baixa dureza; 

 Item 28: Ralo grelha em alumínio 15cm de largura x 0,50cm de comprimento 

x1cm de altura em alumínio com aro de fixação; 

 Item 29: Ralo grelha em aço inox, quadrado 10x10 cm, com sistema de abre 

fecha, com os seguintes tamanhos (CxLxD) 10x10x10 cm, reforçado; 

 Item 30: Ralo grelha em aço inox, quadrado 10x10 cm, com sistema de abre 

fecha, com os seguintes tamanhos (CxL) 15x15, reforçado; 

 Item 31: Ralo grelha em aço inox redondo 10 cm de diâmetro, com sistema de 

abre fecha, reforçado; 

 Item 32: Ralo grelha em aço inox redondo 15 cm de diâmetro, com sistema de 

abre fecha, reforçado; 
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 Item 33: Registro plástico PVC de mangueira para bebedouro ¼ com rosca de 

½, com marcas compatíveis: Consul, Electrolux, IBBL, LEAF., Libell, Master frio, 

Moderno, NEW MAC, Top Life; 

 Item 34: Metros de corda para varal em polipropileno 4mm, apresentação em 

rolos de aproximadamente 50metros, corda trançada em 100% em polipropileno; 

 Item 35: Torneira para bebedouro industrial em inox com rosca de ½”, 

instalação em parede, com sistema de fechamento ¼ de volta, cromada em metal 

reforçado; 

 Item 36: Torneira de bebedouro em pvc compatível com o bebedouro IBBL fr 

600, na cor branca; 

 Item 37: Torneira de tanque e máquina com 2 saídas, 100% metal niquelado, 

Bitola de Entrada Água: 1/2" Polegada (Acompanhar Adaptador para 3/4); 

 Item 38: Vaso sanitário com caixa acoplada, na cor branca com vaso oval 

completo com tubo de ligação e anel de vedação; 

 Item 39: Rolos de tela mosqueteira de 1,5 x 50 metros, com malha de 

1,4mmx1,6mm na cor cinza; 

 Item 40: Fechadura pop line broca 20x53 externa com espelho E15 estreita para 

porta de alumínio, com direção da fechadura direita e esquerda; 

 Item 41: Galão de tinta antiferrugem de 3.600 ml, sem cor definida; 

 Item 42: Mourão de concreto com encaixe de mão francesa, com medidas 

aproximadas de 2,50+0,50 de curva, estrutura em concreto armado com cimento 

CP5 e ferro de 4.2, com espessura de 10 cm; 

 Item 43: Mourão de concreto de com medidas aproximadas de 2,50 + 0,50 de 

curva, estrutura em concreto armado com cimento CP5 e ferro de 4.2, com 

espessura de 10 cm; 

 Item 44: Escora para mourão mão francesa para mourões de 2,50 + 0,50 de 

curva, estrutura em concreto armado com cimento CP5 e ferro de 4.2, com 

espessura de 10 cm; 

 

5. Das obrigações da contratada 

5.1. Os materiais hidráulicos serão recebidos e verificado quanto à conformidade 

com as especificações estabelecidas neste termo de referência. Qualquer item que 

não atenda a essas especificações será rejeitado;  

5.2. A contratada deve garantir a qualidade dos materiais fornecidos. Isso inclui 

a substituição ou reparo por defeito de fabricação ou por não atender aos padrões 

de qualidade; 

5.3. A contratada é responsável por quaisquer danos causados durante o 

transporte ou armazenamento dos materiais, até o momento da entrega à 

contratante;  
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5.4. A contratada deve manter o contratante informado sobre o status da entrega, 

incluindo qualquer atraso previsto, mudança nas especificações ou outras 

questões relevantes;  

5.5. A contratada é responsável por garantir o atendimento aos padrões de 

segurança e regulamentações relevantes.  

5.6. Deverá apresentar a Nota Fiscal correspondente apenas dos materiais 

efetivamente entregues;  

5.7. O transporte e a descarga dos materiais no local designado, ocorrerá por 

conta exclusiva da empresa vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado 

posteriormente;  

5.8. Os materiais devem ser embalados de forma adequada para garantir sua 

integridade durante o transporte e manuseio, seguindo as melhores práticas de 

embalagem para o tipo de material fornecido 

 

6. Local de entrega 

A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais no Almoxarifado central, 

situado na Rua Islândia, 18 – Distrito Industrial Bandeirantes – Salto/SP - CEP: 

13.326-193. 

 

7. Prazo de entrega ou execução 

O prazo previsto para entrega do material será de até 7 (sete) dias, a partir da 

nota de empenho, autorização de fornecimento e recebimento do e-mail. 

 

8. Faturamento e Pagamento 

O prazo para pagamento será de até 30 dias após a emissão da nota fiscal, depois 

de ser devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde e recebimento 

pela Secretaria Municipal de Finanças. O Contratado emitirá a Nota Fiscal 

referente aos materiais, somente após a liberação da nota de empenho. Estarão 

inclusas no preço total todas as despesas, tais como impostos e demais encargos 

indispensáveis ao perfeito cumprimento obrigações decorrentes desta aquisição. 

O pagamento será efetuado mediante transferência ou depósito em conta corrente 

do Contratado. Na ocorrência de rejeição da (s) nota (s) fiscal (is) motivada por 

erro ou incorreções, o prazo estipulado no item anterior, passará a ser contado a 

partir da data da sua reapresentação. 

 

9. Unidade Solicitante 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

10. Dotação Orçamentária 

Ficha: 627 - 02.08.01.339030.10.301.0005.2.021.05.3010030 
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11. Gestor/Fiscal e Equipe de Apoio 

Cleusa Losilla de Oliveira – Auxiliar Administrativo  

Email: compras.saude@salto.sp.gov.br 

 

12. Habilitação 

Para a habilitação a empresa deverá apresentar a seguintes documentações (as   

documentações deverão ser encaminhadas via sistema eletrônico), inseridos via 

plataforma, juntamente com a proposta: 

 

Jurídica conforme o caso:  

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, nos casos de empresário individual, o 

enquadramento como MEI ou documento similar, devidamente registrado na 

Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos 

termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ). 

 

Fiscal e trabalhista 

a) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual, do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a 

apresentação das seguintes certidões: 

b) Certidão de Regularidade Fiscal – Pessoa Jurídica ou Certidão Conjunta 

Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive as 

contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal, podendo ser obtida através do link: 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/servicos/certidoes-e-situacao-fiscal;  

c) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, comprovando a regularidade relativos a ICMS (Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços).    

d) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 

da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  

e) Prova de regularidade perante a Justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 

1º de maio de 1943.  

f) A Certidão de regularidade Trabalhistas – CNDT é expedida gratuita e 

eletronicamente em todo o território nacional. O interessado pode requerê-la 

mailto:compras.saude@salto.sp.gov.br
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/servicos/certidoes-e-situacao-fiscal


 

11  

nas páginas eletrônicas do TST, do CSJT e dos Tribunais Regionais do 

Trabalho, mediante indicação do CNPJ.  

 

Econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica;  

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

c) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente 

do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

 

 

Fernando Amancio de Camargo  

Secretário de Saúde 


